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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

Conforme relatado, a Recorrente ê acusada de ter
recolhido, no período indicado na dentáncia fiscal, a contribuicão
em tela com insuficiência, à acusação de que ela omitira de seus
registros fiscais e, pois, da base de cálculo da contribuição,
receitas de vendas de mercadorias, caracterizada pela manutenção
em conta de Passivo de obriga0es já liquidadas ou que a Empresa
não comprovara sua efetividade, bem como por suprimentos
(empréstimos) a caixa por sócios, sobre os quais nãb fora feita
prova da entrega á caixa, a esse título, dos recursos supridos e
de sua orig•mg além disso, a Empresa, no ano de 1986, apresentava

	

saldo credor de caixa, apurado com a exclusão de cheques emitidos 	 .
pela Empresa e lançados a débito de caixa sem os créditos
correspondentes.

A Recorrente, nas razeSes de recurso, ficou em
meras alegaçbesg • a documentação vinda aos autos, se dera por
força exclusiva do determinado na diligência focalizada.

. Este (r :i. em Seus diversos julgados tem
mantido o entendimento de que inexiste a dependência do processo
administrativo de determinação e exigência das contribuiçffes, em
relação ao administrativo do IRPJ, daí, por que o administrativo
relativo ás contribui0es em questão, deverá ser devidamente
instruído, tanto pela fiscalização, como pela Contribuinte"

1

A exigência, no caso, não decorre da apuração de
lucro,	 mas, sim, porque os fatos imputados à 	 Recorrente
caracterizam	 omissão de receita dos registros 	 fiscais	 e
contábeis, e, portanto de redução da base de cálculo 	 da
contribuição.

A documentação vinda aos autos, em virtude da
mencionada diligência, não infirmam a acusação fiscal, isto é, de
que a Recorrente g a) mantinha em conta de Passivo obrigaçffes já
liquidadas ou que não lograra comprovar sua efetividade (e nessas
hipóteses o entendimento do Colegiado, elas correspondem a
obrigaçffes já liquidadas que a empresa não quer-identificar)g b)
realizara	 suprimentos a caixa, nãO logrando	 comprovar	 a
efetividade da entrega dos recursos a caixa e de sua origem 	 (r:)
apresentava saldo credor de caixa. .

Ora., esses fatos, em face do disposto no artigo 12
do Decreto-Lei n2 1.598/77, autorizam presunção de omissão de
receitas nos registros fiscais, ressalvada ao Contribudnte a
prova da improcedência da presunção. A Recorrente não fez essa
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